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PREFEITURA MUNICiPÀL DE POCINHOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

PROJ'l<'TO D� L�I NQ 129/62 

Reduz a Taxa de Lixo e dá outras providências 

Art. lQ - Fica reduzida para Cr$ 30,00 (tr .; nta cruzeiros) a 
taxa de 11xo a ser cobrada na Sede da Mun;cipalidade, no presen-
te exercício. 

Art. 29 - Esta lei entratá em vigor na data de sua pÚ�lica­
ção, revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da câmara MUnicipal de pocinhos, em25 de 
Junho de 1962. 

Pedro Rodrigues Sobrinho - Presidente 
Arlindo Oliveira da Rocha -Secretário 

V R T O 

Veto o Projeto de Lei n. 129/62, que autoriza reduzir a ta-
xa de lixo para Cr$ 30,00, a ser cobrada na Sede da Municipalidade 
no presente exercício. 

Deixo de sancionar êste Ato do Poder Legislativo, unic�mente 
por considerar um contracenso, pois a cobrança de que trata o re­
ferido projeto, acha-se regulamentada na Lei Orçamentária nQ.127 
de 20 de dezembro de 1961, que já foi lançada no livro conpetente 
para efeito de sua devjda cobrança no corrente exercício. 

Prefeitura MUnicipal dePocinhos, 5 de Julho de 1962. 
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